
ATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
LICITAÇÃO PRESENCIAL

LP Nº 004/2022
 

Natal/RN, 04 de outubro de 2022.                                       

 

ASSUNTO: DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº
004/2022.

 

O presente processo administrativo tem por objeto a contratação de empresa especializada para
Contratação de empresa para prestação dos serviços de Manutenção do Sistema de Proteção
Catódica, localizado Igapó, NATAL/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no
Edital e em seus anexos.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa PALESSA ENGENHARIA DE
CORROSÃO, inscrita no CNPJ sob o número 27.525.948/0001-17, participante da Licitação
Presencial processada sob o número 004/2022, em face da decisão da Comissão Permanente
de Licitação (CPL) que desclassificou a referida empresa, por não atender os requisitos de
qualificação econômico-financeiro e técnico operacional, apresentado tempestivamente, nos
termos do Edital da supracitada licitação.

As razões de recurso foram interpostas tempestivamente e serão disponibilizadas no site da
POTIGÁS www.potigas.com.br após a decisão da Diretoria Executiva e já estão anexadas a
este processo (SEI 16707123).

1. DOS FATOS:

Em 15 de setembro de 2022, às 09:00h, foi aberta a sessão pública da licitação presencial nº
004/2022, em conformidade com as condições estabelecidas no respectivo edital, teve início à
Sessão Pública de abertura das propostas escritas de preços encaminhadas pelas licitantes. As
empresas que enviaram as propostas escritas e seus respectivos valores totais para os itens da
licitação em referência estão detalhadas na ata da sessão pública (SEI 16483171 e 16483446).

A empresa API SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP teve sua proposta aceita, conforme
parecer emitido pela Área Demandante, sendo, na sequência, habilitada e declarada vencedora
do certame (SEI habilitação).

Em momento oportuno, a empresa PALESSA ENGENHARIA DE CORROSÃO, segunda
classificada, inscrita no CNPJ sob o número 27.525.948/0001-17, registrou a sua intenção de
interpor recurso, para apresentação das Razões de Recurso.

2. DAS RAZÕES DOS RECURSOS:

Em sua peça recursal apresentada em 22/09/2022, a recorrente PALESSA ENGENHARIA DE
CORROSÃO, encaminhou nova documentação alegando que o edital não esclarece formalmente
que os documentos deveriam ter sido autenticados em cartório, e que as ART’s das respectivas
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obras já são destacadas nos acervos, já evidenciados por um órgão de credibilidade pública, ou
seja os respectivos conselhos de engenharia.

Em suas razões, argui, em suma, que a CPL deve ratificar a Palessa Engenharia como vencedora
do certame.

3. DAS CONTRA-RAZÕES:

Não foram apresentadas contrarrazões.

4. DA ANÁLISE:

Atendidos os pressupostos recursais, recebemos o recurso e passamos a analisar o mérito.

As razões recursais apresentadas pela recorrente.

No que se refere ao envia de documentação posteriormente a realização da sessão pública, os
itens 9.1 e 9.2 do edital são contundentes quanto a exigência de apresentação dos documentos
de habilitação no local, data e hora da realização da sessão pública, e que os mesmo devem ser
apresentados em original, ou cópia da frente e do verso autenticada por cartório, ou publicação
em órgão da impressa oficial ou, ainda, por cópia simples, desde que acompanhada dos
respectivos originais para serem conferidos e autenticados pela CPL.  O argumento apresentado
pela recorrente de que o edital não esclarece formalmente que os documentos deveriam ter sidos
autenticados em cartório, portanto, não procede.

Conforme evidenciado na ata e seus anexos, a empresa PALESSA ENGENHARIA DE
CORROSÃO foi desclassificada devido ao descumprimento dos itens supracitados, pois não
apresentou DRE registrada em órgão competente, conforme exigência do item 9.3.3.1 do edital,
bem como os atestados e declarações de capacidade técnica apresentados também não
possuíam autenticação.

5. DA CONCLUSÃO:

Em razão dos fatos registrados no Recurso, CONHECEMOS o
recurso interposto pela RECORRENTE, por ser tempestivo e estar nos moldes legais para, no
mérito, julgar IMPROCEDENTE, com base nos procedimentos estabelecidos pelo Edital da
Licitação Presencial nº 004/2022, MANTENDO a decisão inicial proferida na sessão pública de
classificação e habilitação da licitante API SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o número 09.942.074/0001-11 e a classificação das propostas de preços das
demais licitantes, no referido certame, NÃO ACATANDO o recurso.

Em atendimento ao disposto no item 11.1.1 do Edital da Licitação Presencial nº 004/2022,
fazemos subir o presente recurso, devidamente informado, para apreciação e julgamento da
Diretoria Executiva da POTIGÁS, tendo em vista que não reconsideramos nossa decisão no que
diz respeito à fase de julgamento das propostas de preços e classificação final na licitação em
epígrafe.

Após, retornem-se os autos para o prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antônio Xavier da
Silva, Membro da Comissão Permanente de Licitação, em 04/10/2022,
às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Crécio Fagner Cândido Bispo,
Membro da Comissão Permanente de Licitação, em 04/10/2022, às
16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Igor Felipe dos Santos, Membro
da Comissão Permanente de Licitação, em 05/10/2022, às 08:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
Documento assinado eletronicamente por João Solon de Medeiros Júnior,
Membro da Comissão Permanente de Licitação, em 05/10/2022, às
09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 16705355 e o código CRC E4F92EB3.
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DESPACHO

  
Processo nº 05310019.000806/2022-97
Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  
A Diretoria Executiva da Companhia Potiguar de Gás (POTIGÁS), em

cumprimento ao item 11.1.1 do Edital da Licitação Presencial nº 004/2022,
considerando a análise efetuada pela Comissão Permanente de Licitação da POTIGÁS
(SEI 16705355), analisou o recurso administrativo impetrado pela licitante PALESSA
ENGENHARIA DE CORROSÃO, e decide por não acatar o referido
recurso, deliberando pela manutenção da habilitação e classificação da empresa API
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP.

Diante do exposto, encaminhamos o processo à Comissão Permanente
de Licitação da POTIGÁS para as providências cabíveis.

 
Natal, 07/10/2022
 

Documento assinado eletronicamente por Marina Melo Alves Siqueira,
Diretora-Presidente, em 07/10/2022, às 13:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de
2018.
Documento assinado eletronicamente por Taciana Danzi Oliveira Amaral
Alves, Diretora Administrativa e Financeira e Diretora Técnica e
Comercial, em 07/10/2022, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 16752936 e o código CRC 8660BC83.

Referência: Processo nº 05310019.000806/2022-97 SEI nº 16752936
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